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Ementa:
 
“O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso das atribuições que lhe confere o
art. 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a criação de diretrizes para dispensar do pagamento do serviço funerário
municipal os responsáveis por parentes ou familiares que tenham comprovadamente doado
órgãos, conforme critérios estabelecidos, com o objetivo de incentivar a doação de órgãos e
fortalecer a solidariedade e a cidadania no Município de Embu das Artes.”-
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